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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  B&F NÉGOCIOS E EMPRENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de 1 (uma) Camionete Cabine Dupla 4x4, através da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0034/2025, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 100012/2025, Processo Administrativo Nº 096/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-PA. 

VALOR: R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte cinco mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 1.011 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550 144 

18.000 18.001 12.361.0203 1.011 4.4.90.52.00.00.00.00.1.500 144 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/09/2025 até 29/09/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Max Sander da Silva Almeida 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, B&F NÉGOCIOS E EMPRENDIMENTOS LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Max Sander da Silva 
Almeida. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 186/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
186/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor: Max Sander da Silva Almeida, CPF nº XXX.575.371-XX 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2025. 

_____________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 

Max Sander da Silva Almeida  
Fiscal do Contrato 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NAF TRANSPORTES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
201/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região 
dos distritos de: Taunay, Piraputanga e Camisão-Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha 
Faz. Querência - Santana (Faz. Santana). 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 28/09/2025 e término em 27/09/2026 do Contrato Administrativo n° 
201/2022.  

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit.  Valor Total 

6 

Linha Faz. Nova Bahia - Escola M. Visconde Taunay – 
Linha Fazenda Nova Bahia – Escola Municipal 
Visconde de Taunay – Matutino - 122,4 km (ida e 
volta). 

km 25.214,40 R$ 8,84 R$ 222.895,29 

7 
Linha Faz. N. S. Aparecida – E. M. Visconde Taunay – 
Linha Fazenda Nossa Senhora Aparecida – Escola 
Municipal Visconde de Taunay – 185,6km (ida e volta). 

Km 43.982,4 R$ 9,89 R$ 434.985,93 

Total do Aditivo: R$ 657.881,23 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 657.881,23 (seiscentos e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.435.588,40 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: NAF TRANPORTES EIRELI – Rep. Nylton Amado Fernandes. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
203/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região 
dos distritos de: Taunay, Piraputanga e Camisão-Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha 
Faz. Querência - Santana (Faz. Santana). 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 28/09/2025 e término em 27/09/2026 do Contrato Administrativo n° 
203/2022.  

Item Descrição Resumida Unid. Quantid. Valor Unit.  Valor Total 

1 

LINHA SERRA DO PAXIXI – ESCOLA M. 
FRANKLIN C. – Linha Serra do Paxixi – Escola 
Municipal Franklin Cassiano – Matutino – 117,2 km 
(ida e volta). 

km 24.143,20 R$ 9,23 R$ 222.841,73 

2 
LINHA AQUIDAUANA – FAZ. SANTA FÉ DO 
AMAMBAÍ – Linha Aquidauana – Fazenda Santa fé 
do Amambaí - Matutino – 126,2 km (ida e volta). 

Km 25.997,20 R$ 8,83 R$ 229.555,27 

3 
LINHA I – UNIVERS. INDÍG. L. VERDE – 
UFMS/IFMS/AQUID. – Linha I, Universitários 
Indígena Limão Verde – UFMS/IFMS/Aquidauana - 

Km 14.255,20 R$ 9,76 R$ 139.130,75 
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Vespertino – 69,2 km (ida e volta). 

4 

LINHA II – UNIVERS. INDÍG. L. VERDE – 
UFMS/IFMS/AQUID. – Linha II, Universitários 
Indígena Limão Verde - UFMS/IFMS/Aquidauana – 
Noturno – 69,2 km (ida e volta). 

Km 14.255,20 R$ 10,49 R$ 149.537,04 

Total do Aditivo: R$ 741.064,79 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 741.064,79 (setecentos e quarenta e um mil, sessenta e 
quatro reais e setenta e nove centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.887.556,25 (dois milhões, oitocentos e oitenta 
e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANPORTES EIRELI – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 

OBJETO O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo Nº 200/2022, cujo objeto é 
a Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região dos distritos de: Taunay, 
Piraputanga e Camisão - Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha Faz. Querência - 
Santana (Faz. Santana). 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o Contrato Administrativo nº 200/2022, com início a partir do dia 28/09/2025 e término em 
27/09/2026. 

 

Item Descrição Unid. Quant .de km Valor Contratado Valor Reajustado Valor Total 

5 

Linha III – Universitários do Distrito 
de Piraputanga/Camisão - 
UFMS/IFMS/Aquidauana – 
Vespertino  

km 19.046,40 R$ 8,88 R$ 9,37 R$ 178.464,77 

Total do Aditivo: R$ 178.464,77 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 178.464,77 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 599.355,71 (Quinhentos e noventa e 
nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI – Rep. Ricardo Hideki Kasai. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
202/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região 
dos distritos de: Taunay, Piraputanga e Camisão - Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha 
Faz. Querência - Santana (Faz. Santana). 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 28/09/2025 e término em 27/09/2026 do Contrato Administrativo n° 202/2022. 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total  

8 

LINHA FAZ QUERÊNCIA - EMP 
PANTANEIRA - NE SANTANA - Linha 
Fazenda Querência - EMP Pantaneira - NE 
Santana –MATUTINO, 199,8 km (ida e Volta). 

km 41.158 R$ 11,49 R$ 472.905,42 

Total do Aditivo: R$ 472.905,42 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 472.905,42 (quatrocentos e setenta e dois mil, 
novecentos e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.745.302,55 (Um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

Aquidauana/MS, 23 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME – Rep. Ramão F. B. dos Santos. 
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1977/2025 

 CELEBRADO EM: 11/09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KARINA BARROS DE SOUZA RAGALZI 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem para atender a demanda da telemedicina, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para prestar serviço na Atenção Básica – ESF Célia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias a contar de 04 de 
setembro de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 7.307,63 (sete mil trezentos e sete reais e sessenta e três centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.328,66(um mil trezentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), referente aos serviços prestados mês de setembro/2025.  

      b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados mês de outubro/2025; 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KARINA BARROS DE SOUZA RAGALZI. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1993/2025 

 CELEBRADO EM: 15/09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ARALDO COINETE 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002), 
lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Cipolândia). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 3 (três) meses e 16(dezesseis) dias a contar de 15 de 
setembro de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.611,51 (oito mil seiscentos e onze reais e cinquenta e um centavos), 
a serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.299,85 (um mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
setembro/2025. 

      b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de outubro/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ARALDO COINETE. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1994/2025 

 CELEBRADO EM: 15/09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GEOVANA CARDOSO DE OLIVEIRA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF – Camisão/Piraputanga. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 03 (três) meses e 09(nove) dias a contar de 22 de setembro 
de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 5.460,14 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais e quatorze centavos) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

      a)  R$ 496,37 (quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2025. 

      b) R$ 1.654,59 (um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GEOVANA CARDOSO DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1458/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): GENY DOS SANTOS ALVES  

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/10/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GENY DOS SANTOS ALVES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1464/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): CRISTIANE ARAMBURÚ 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/10/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CRISTIANE ARAMBURÚ. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2024 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 01/09/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  LARISSA GOMES PINHEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

OBJETO:  Prestação  de  serviços   médicos  a  serem prestados   pelo   Contrato   através   de   Profissional  Médico, na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, para atendimento dos beneficiários, totalizando 30 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600; 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621; 19.02 2.088 
3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.500; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600.0000; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621.0000. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 12.375,00 (Doze mil, Trezentos e setenta e cinco reais),  por 30 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 06 (seis) meses. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA – LARISSA GOMES PINHEIRO. 
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CONVOCAÇÕES 

Ofício nº 04/2025/FTSUS 

 Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2025. 

De: Fórum permanente dos trabalhadores do sistema único de saúde 

Para: Trabalhadores da saúde de Aquidauana  

Vimos por meio deste comunicar a eleição para os representantes dos trabalhadores do SUS ao Conselho Municipal de Saúde, que 
ocorrerá no dia 06 de outubro de 2025 as 17hrs no auditório do ESF do Bairro alto (ESF da Duque).  

É de grande importância a participação dos trabalhadores do SUS de Aquidauana para escolha dos membros ao CMS.  

Para que o trabalhador seja candidato são necessárias as seguintes regras: 

• Ser servidor do SUS de Aquidauana. 

• Não possuir cargo comissionado, não ser nomeado (DGA). 

• Ser trabalhador efetivo (CONCURSADO) 

* Para votar em um representante basta apenas que o eleitor seja trabalhador do SUS de Aquidauana. 

* Não há restrição de candidatos e eleitores que possuem gratificações. 

*A candidatura do servidor será realizada no momento da eleição, serão escolhidos 4 titulares e 4 suplentes para compor a mesa de 
conselheiros. 

De modo que haja equidade de escolhidos, preferencialmente será eleito um representante de cada classe para compor a mesa, caso não seja 
possível, poderá ser decidido em pleno a necessidade da duplicidade de eleitos da mesma categoria para compor a mesa. 

Representantes de categoria do SUS que podem se eleger e votar para cargo de conselheiro municipal de saúde:  

01. Agentes Comunitários de Saúde;  

02. Agentes de Saúde (endemias);  

03. Agentes Administrativos;  

04. Assistentes Sociais;  

05. Profissionais de Enfermagem (Auxiliar, Técnico e Enfermeiro);  

06. Auxiliar de Serviços Gerais;  

07. Profissionais de Odontologia (Técnico em Higiene Bucal, Auxiliar de Saúde Bucal e Dentista);  

08. Profissionais de Laboratório e Farmácia (Biomédico, Farmaceutico-bioquimico, Técnico de laboratório e Auxiliar de Farmácia);  

09. Profissionais de Vigilância em Saúde (Engenheiro ambiental, Fiscal de vigilância sanitária, Técnico em vigilância sanitária e Visitador 
sanitário);  

10. Fisioterapeutas, Profissionais de Educação Física;  

11. Médicos;  

12. Médicos Veterinários;  

13. Motoristas;  

14. Nutricionistas;  

15. Psicólogos;  

16. Terapeutas Ocupacionais e Fonoaudiólogos;  

17. Técnicos em Radiologia;  

18. Técnicos em Segurança do Trabalho; 

19. Representante dos Trabalhadores da Saúde Indígena (SESAI). 

O Conselho Municipal de Saúde tem as principais funções: 

• Formulação e Aprovação de Políticas: O CMS participa da elaboração e aprovação do plano municipal de saúde, definindo as 
prioridades e estratégias para a área.  

• Fiscalização: Fiscaliza a execução das políticas de saúde, incluindo os aspectos econômicos e financeiros, ou seja, o uso dos recursos 
públicos.  

• Análise do Relatório de Gestão: Analisa e aprova o relatório de gestão da saúde, avaliando o desempenho do sistema.  

• Controle Social: É o principal canal para o exercício do controle social na saúde, permitindo que a sociedade civil participe das decisões 
e acompanhe as ações do poder público.  
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• Deliberação e Consulta: Atua com funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e consultivas sobre as políticas de saúde.  

• Comunicação: Informa a sociedade sobre sua atuação, garantindo transparência nas ações do sistema de saúde. 

Mais informações whatsapp: 67 996226985 (Ricardo) 

_____________________________________ 

Ricardo Borck Borges 

Coordenador FT 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.765 • terça-feira, 30 de setembro de 2025 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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PODER LEGISLATIVO 

LICITACÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

OBJETO: Aquisição futura de bens permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Execução de Contratos, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
princípio da autotutela, RETIFICA o Termo de Ratificação, Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação, publicada nas páginas 12 e 13 
do Diário Oficial Eletrônico do Município, edição n° 2.759, terça-feira, 23 de setembro de 2025. 

A presente retificação se faz necessária em razão de solicitação da empresa BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI (CNPJ 
nº 18.377.060/0001-93), que requereu a desclassificação do Item 05, após adjudicado e homologado em seu favor e anteriormente à assinatura do 
contrato administrativo. Após consulta aos demais participantes classificados, o referido Item 05 passa a ser adjudicado e homologado em favor da 
empresa LENICE GOMES ALVES RIBEIRO - ME (CNPJ nº 15.922.214/0001-92). 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2025.  

Verônica Torres Ribeiro 

Diretora de Execução de Contratos 

Autorizado por: 

Vereador EVERTON ROMERO 

Presidente da Câmara 
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